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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇO N2  40/90. 

PROJETO DE RESOLUÇO QUE CONCEDE AUXILIO DOENÇA 

AO ILUSTRE VEREADOR JOSÉ EUSTÁQtJIO DE SOUZA - 

DIAS, EM OEJJIËNCIA AO ARTIGO 23 - PARÁGRAFOS - 

22 E  39  DO REGIMENTO INTERNO DA CASA. 

A Cinara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. lQ - Pica concedido como Auxílio Doença de conformidade - 

com o Art. 23 - Parágrafos 22  e 32  do Regimento In - 

terno, a quantia de CR$ 400.000900 - (Quatrocentos - 

mil cruzeiros) ao Vereador José Eustquio de Souza - 

Dias. 

PARÁGRAFO ÜNICO - O pagamento dar-se-á mediante ates 

tado médico comprovando período de 

enfermidade. 

ART. 22 - As despesas com o cumprimento desta Resolução sero-

debitadas na ribrica própria orçamentaria da Câmara. 

ART. 32 - Se houver necessidade de nu.uierrio para fazer face - 

as despesas, fica a Mesa autorizada a abrir Crédito-

Suplementar. 

ART. 49 - Revogam-se as d.isposiçes em contrario, entrando - 

esta Resolução em vigor na data de sua promulgação. 

Sala das Sesses, 05 de Dezembro de 1990. 
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PROJETO DE RESOLUÇXO i*  40/90. 

PROJETO DE RESOLUÇXO QUE CONCEDE AUXILIO  DOENÇA 

AO ILUSTRE VEREADOR JOSÉ EUST.QUI0 DE SOUZA - 

DIAS, EM OB0I1WIA AO ARTIGO 23 - PARGRAPOS - 

2* E 32  DO REGIMENTO  INTERNO DA CASA. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaleto decreta: 

ART. l - Pica concedido como Auxílio Doença de conformidade - 

com o Art. 23 Parágrafos 22 e 39  do Regimento In - 

terno, a quantia da CR$ 400.000900 (Quatrocentos - 

mil cruzeiros) ao Vereador José Eustquo de Souza - 

Dias. 

PARÁGRPO iiiiøo - o pagamento dar-se mediante ates 

tado indico comprovando período de 

enfermidade*  

ART. 22 - Às despesas com o cumprimento desta Resolaço eero-

ebita4as na rubrica prpr'ia orçamentária da Câmara*  

ART. 32 Se houver necessidade de numerrio para fazer face - 

as despesas, fica a Mesa autorizada a abrir Cr&Iito-

Suplementar. 

ART. 4* - Revogam-se as d.isposiçes eme contrario, entrando 

  

 

  

esta Resolução em vigor na data de sua promulgaço. 

Sala das Sesses, 05 de Dezembro de 1990, 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 38400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução n2 24/89 - "Regimento Interno 

da Cara", depois de exaustivo trabalho e meticuloso exame 

fora aprovada por unanimidade dos nossos pares. 

A alínea 1 do Artigo 23 - Parágrafos 29 e 
32 foram frutos de subsídios que nos veio de outras C*amaras  e, 

diga-se de passagem, extraordinariamente correto e mais do que 

correto humano. 

O Vereador proponente que infelizmente fi - 

cou no anonimato, teve a clarevidncia, dicernimento, espírito 

humanístico, de amparar o agente político "Vereador" vez que - 

não possui a classe notadamente a nossa Câmara nenhuma espécie 

outra de seguridade o que é lamentável, ficando sobejamente - 

provado que a Câmara jaxnas cuidara do futuro dos seus componen 

tes a no ser agora que consta na Lei importada de outras e as 

similada e aprovada pela atual Câmara, num gesto de justiça 

correto e humanitário. 



J U S T 1 PICA T 1 V  

A Resolução n9 24/89 "Regimento Interno - 

da Cnara", depois de exaustivo trabalho e meticuloso exame 

fara aprovada por unanimidade dos nossos pares. 

A alínea 1 do Artigo 23 - Parágrafos 22 e 

32 foram frutos de subsídios que nos veio de outras Câmaras e, 

diga—se de passagem, extrao*dinariemente correto e mais do que 

correto h'unano. 

O Vereador proponente que infeU*aente fi - 

cou no anonimato, teve a clarevidncia, dicernimento, espírito 

hunianLstioo, de amparar o agente político "Vereador" vez que - 

não possui a classe notadamente a nossa Câmara nenhu..eapcie 

outra de seguridade o que é lamenttve]., ficando sobejamente - 

provado que a Câmara jamais cuidara do futuro dos seus eompone 

tes a no ser agora que consta na Lei importada de outras e  as 

similada e anrovada pela atual Câmara num gesto de justiça 

correto e huznanitrio. 



cissXo ris LEaIsLAçXo,coNsTrrulçlo E JUSTIÇA AO PROJETO DE 

RE8OIUÇI0 NQ 40/90, 

ESTA CCIISSXO APRESENTA, NA 0PO1WJNIDADE, O SEGUINTE SUBSTITU-

TIVO AO PRESENTE PROJETO DE RES0ILTÇXO,E!! APREO,PARA APRECIA - 

ÇO DO PLENLRIO. 

AUTORIZA CONCESSXO ID(ENÇÂ AO VEREADOR JOSÉ EUSTLJIO 

DE SOUZA DIAS. 

A. 12 - Autoriza concessão de auxílio-doença ao Vereador Jose 

BLtst&quio de Souza Dias, referente ao período de 28/11/90 a 

10/12/90. 

ART, 22 - O valor do auxílio 5ex& igual ao valor doe subsídios a que 

o Vereador teria direito no mesmo período de afastaziento. 

.ART. 32 - As despesas decorrentes desta Resolução serão debitadas na 

rubrica pr6pria orçarnentria da C&nara. 

  

AI. 42 - Revogam-se as diepoeiçee em contrAS.e, eLltrando esta Reaol 

ço em vigor na data de sua praxzu1gaç00  

 

  

SALA DAS COMISSES, 10 DE DEZ a;r  O DE 1990. 

VEREADOR flO. VENICIO LOPES i  SUNA 

VEREADOR RONALDO IJIS ALVES RUBAINO 

VEREADOR R1JY FRANCO RIBEIRO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

cc&assXo DE LEGISLAÇXO,CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO NQ 40/90. 
p c 

ESTA CC&ESSXO APRESENTA, NA OPORTUNIDADE, O SEGUINTE SUBSTITU-

TIVO AO PRESENTE PROJETO DE REsoIxJçXo,EM APREÇO,PARA APRECIA - 

ÇO DO PLENRIO. 

AUTORIZA CONCESSÃO AUXILIO-DoENçA AO VEREADOR JOSÉ EtJSTÁJIO ' 

DE SOUZA DIAS. 

AR!1. 12 - Autoriza concessao de auxilio-doença ao Vereador Jose' 

Eustquio de Souza Dias, referente ao período de 28/J.cl/90 a 

Do/12/9o. 

ART. 22 - O valor do auxilio será igual ao valor dos subsídios a que 

Qereador teria direito no mesmo período de afastamento. 
f  

ART. 32 - As despesas decorrentes desta Resolução serão debitadas na 

rubrica própria orçamentária da Câmara, 

'V kOS 
AR 42 - Revogam-se as disposições em contra'rio, entrando esta Resolu 

ço em vigor na data de sua promu1gaço. 

SALA DAS COMISSES, 10 DE DEZEMBRO DE 1990. 

VEREADOR RTJY FRANCO RIBEIRO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSXO DE FPNÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE RESCLUÇD 

NI 40/90, 

A Comisse de Finanças e Orçamento é de parecer que o referido Projeto ' 

devi ser apreciado, discutido e votado conforme substitutivo apresentado pela Co 

misso de Legislaçio, Constituiço e Justiça. 

SALA DAS COMISSES, 10 DE DEZEMBRO DE 1990. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA C0ISS0 DE 1-EGISLAÇ0 - 

C0NSTITUIÇ0 E JUSTIÇA AO PROJETO - 

DE RESOLUÇO NQ 40/90. 

A Comissão de Legislação e Constituição é - 

de parecer que o Projeto de Resolução n2 40/90 

deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

11 

Sala das Comisses, 07 de Dezembro de 1990. 
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